
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

88.637.780/0014-40
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/05/2009

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO LEONARDO MURIALDO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GRAFICA MURIALDO
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R RUA PROFESSOR LUIZ FACCHIN
NÚMERO

375
COMPLEMENTO

********

CEP

95.043-660
BAIRRO/DISTRITO

SAO JOSE
MUNICÍPIO

CAXIAS DO SUL
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

financeiro@graficamurialdo.com.br
TELEFONE

(54) 3221-1062/ (54) 3221-1422

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/05/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/01/2026 às 09:08:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 30/01/2026

Identificação

Endereço

Informações Complementares

Inscrição

Estadual

029/0019036

CNPJ 88.637.780/0014-40

Razão

Social

INSTITUTO LEONARDO MURIALDO

Nome

Fantasia

GRAFICA MURIALDO

Logradouro RUA PROFESSOR LUIZ FACCHIN

Número 375 Complemento PAVILHAO

Bairro/

Distrito

SAO JOSE

Município CAXIAS DO SUL U.F. RS

CEP 95043-660

Enquadramento

Empresa

GERAL Delegacia da Receita

Estadual

3 ª DRE - CAXIAS DO

SUL

Natureza

Jurídica

3999 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA

CNAE

Principal

1813099 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

Data

Abertura

23/04/1947

Situação

Cadastral

Vigente(1)

ATIVO

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios

contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de

operações com eles ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado

do Rio Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)



SRM - DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO SOBRE CONSUMO
MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Página 1 de 1

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

ENDEREÇO

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

LOGRADOURO
RUA PROFESSOR LUIZ FACCHIN

Situação Item ListaGrupoCódigo Início Final Descrição da Atividade

13.05AtivaCOMPOSICAO GRAFICA (IMUNE)2019/06
 11-

IMUNE/ISENTO
9999/128467

00.00AtivaGRAFICA2009/01
 4-INDUSTRIA e
5-COMERCIO

9999/12470

Ativa

Emitido no dia 30/01/2026 às 09:31.

SITUAÇÃO DO ALVARÁ

SITUAÇÃO DO MOBILIÁRIO

CPF/CNPJ
88.637.780/0014-40

INSCRIÇÃO MUNICIPAL - NOME OU RAZÃO SOCIAL
108541 - INSTITUTO LEONARDO MURIALDO

NÚMERO
375

COMPLEMENTO

BAIRRO
SAO JOSE

MUNICÍPIO
CAXIAS DO SUL

UF
RS

CEP
95043-660

DATA DA ABERTURA
03/01/2009

DATA HABILITAÇÃO NFS-E
01/07/2019

DATA DE BAIXA

NÚMERO FISCALIZAÇÃO
10076988

OPERAÇÃO
INSCRICAO

STATUS
DEFERIDO

DATA LIBERAÇÃO FISCAL SMU
15/10/2009

TIPO DE DOCUMENTO
Definitivo

NÚMERO ALVARÁ
61060

APH0.DYPL.YDJD.WHF6



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO LEONARDO MURIALDO
CNPJ: 88.637.780/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:13:26 do dia 10/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/04/2026.
Código de controle da certidão: 1BE6.591D.257F.F85D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



1 :i;i

1r- - .!Ê

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: INSTITUTO LEONARDO MURIALDO

CNPJ base: 88.637.780/

Cbs.: A píêsente ceúidão é válida pai'a toda a empíesa, repiesentada pelo CNPJ base composio pelos I piimeiros 'iígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 30 dias do mês de JANEIRO do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CÉRTIDAO NiEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstrução Normativa DRP n" 45/98, Título iV, Capítuio V, 1.1.
Debitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidáo Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o debito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

=sr.a 
certidão NÃO comprcva a quiteçâo:

a) de tributos devídos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Símples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n'7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida aé 3A812026

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n" 45lg8,Título lV, Capítulo V

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https : //wUlg. sefaz. rs. qov. brlSAT/CêrüdaoSitf isca leo nsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no: 392í2003
Autenticação: 49640929



SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Certidão Positiva com Efeito de Negativa Nº 9915/2026

Certificamos que, INSTITUTO LEONARDO MURIALDO, CNPJ 88.637.780/0014-40, constam

débitos administrados pela Secretaria da Receita Municipal, ressalvando esta Receita Municipal o

direito de efetuar a cobrança de valores que porventura venham a ser apurados. Inobstante o

acima cert i f icado, expede-se a presente certidão posit iva com efeitos de negativa .  A

presente Certidão foi solicitada para fins de COMPROVAÇÃO, e terá validade por 180 dias de sua

expedição, de conformidade com o art. 218, da Lei Complementar 701 de 30 de Setembro de

2022.

A aceitação deste documento está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,

no endereço www.caxias.rs.gov.br 

Código de controle: FJNQ.JCLT.PXVA.62HR.

Número requisição: 285420.

Documento emitido gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Documento válido até o dia 29/07/2026.

CAXIAS DO SUL, sexta-feira, 30 de janeiro de 2026.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 88.637.780/0014-40

Razão
Social:

INSTITUTO LEONARDO MURIALDO

Endereço: R PROFESSOR LUIZ FACCHIN 375 / SAO JOSE / CAXIAS DO SUL / RS /
95043-660

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/2026 a 24/02/2026

Certificação Número: 2026012620590568035608

Informação obtida em 30/01/2026 09:38:02

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO LEONARDO MURIALDO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 88.637.780/0014-40
Certidão nº: 6314555/2026
Expedição: 30/01/2026, às 09:38:46
Validade: 29/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO LEONARDO MURIALDO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 88.637.780/0014-40, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIARIO

CERIDÃo ;UDICIAL cívei NEGATívA

n vista cios registros consiantes nos sistemas de iníormática do Pocjer iudiciário cjo Estacjo cjo
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuiçáo de ação
falimentar, concordatária, recuperaçâo judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

INSTITUTO LEONARDO MURIALDO GRAFICA MURIALDO, CNPJ 88637780001440,
Endereço - RUA PROFESSOR LUIZ FACCHIN, 375, BAIRRO SAO JOSE - CAXIAS DO SUL .

2 de fevereiro de 2O26. às 11:35:08

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identiÍicação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na lnternet, endereço
http:iiwww.tjrs.jus.br, menu Processos e Servicos / Servicos Processuais / Emissão de
Antecedentes e CertidÕes, iníormando o seguinte código de conti'ole:
6b530d3fa33d0b2ef6a I 1 a50afc068fe

lmportante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de
responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema.



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

30/01/2026 09:47:57Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: INSTITUTO LEONARDO MURIALDO
CNPJ: 88.637.780/0014-40

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.


